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DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 
Efeito vinculante de declaração incidental de inconstitucionalidade 

 

Importante!!! 

Se uma lei ou ato normativo é declarado inconstitucional pelo STF, incidentalmente, ou seja, 
em sede de controle difuso, essa decisão, assim como acontece no controle abstrato, também  
produz e ficácia erga omnes e efeitos vinculantes . 

O STF passou a acolher a teoria da abstrativização do controle difuso. Assim, se o Plenário do 
STF decidir a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo, ainda 
que em controle difuso, essa decisão terá os me smos efeitos do controle concentrado, ou seja, 
eficácia erga omnes e vinculante.  
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Houve mutação constitucional do art. 52, X, da CF/88.  A nova interpretação deve ser a 
seguinte: quando o STF declara uma lei inconstitucional, mesmo em sede de controle difuso , a 
decisão já tem efeito vinculante e erga omnes e o STF apenas comunica ao Senado com o 
objetivo de que a referida Casa Legislativa dê publicidade daquilo que foi decidido.  

STF. Plenário. ADI 3406/RJ e ADI 3470/RJ, Rel. Min. Rosa Weber, julgados em 29/11/2017 (Info 886).  

  
Imagine a seguinte situação: 
Foi ajuizada uma ADI contra a Lei estadual nº 3.579/2001, do Estado do Rio de Janeiro. 
O objeto da ação (pedido do autor) era, portanto, o seguinte: Tribunal, declare inconstitucional a Lei 
estadual nº 3.579/2001. 
 
O que o STF decidiu? 
O STF não concordou com o autor da ADI e julgou improcedente o pedido. Isso significa dizer que o STF 
entendeu que a Lei estadual nº 3.579/2001 é constitucional. 
 
Qual é a eficácia dessa decisão do STF que declarou constitucional a Lei estadual nº 3.579/2001? 
• Eficácia contra todos (erga omnes); 
• Efeito vinculante. 
 
Isso porque a referida lei foi declarada constitucional em sede de controle abstrato de constitucionalidade, 
atraindo assim os efeitos previstos no art. 102, § 2º da CF/88: 

Art. 102 (...) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas 
de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia 
contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

 
Decisão incidental do STF 
Acompanhe agora o seguinte ponto interessante: durante os debates para julgar a ação, o STF concluiu 
que o art. 2º da Lei federal nº 9.055/95 era inconstitucional. 
Vale ressaltar que o art. 2º da Lei federal nº 9.055/95 não era objeto da ação. 
Assim, o art. 2º da Lei federal nº 9.055/95 foi declarado inconstitucional de forma incidental, ou seja, em 
controle difuso de constitucionalidade. 
 
Qual é a eficácia da decisão do STF que declarou, incidentalmente, a Lei federal nº 9.055/95 
inconstitucional? Qual é a eficácia da decisão do STF que declara, incidentalmente, a 
inconstitucionalidade de uma lei? 
Segundo o entendimento clássico, a decisão do STF reconhecendo a inconstitucionalidade de uma lei ou 
ato normativo irá variar de acordo com a espécie de controle exercido: 

Controle concentrado Controle difuso 

Realizado pelo STF, de forma abstrata, nas hipóteses 
em que lei ou ato normativo violar a CF/88. 

Realizado por qualquer juiz ou Tribunal (inclusive 
o STF), em um caso concreto. 

Produz, como regra, os seguintes efeitos: 
• Ex tunc  
• Erga omnes 
• Vinculante 

Produz, como regra, os seguintes efeitos: 
• Ex tunc 
• Inter partes 
• Não vinculante 
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Desse modo, pela teoria tradicional, em regra, a decisão que declara incidentalmente uma lei 
inconstitucional produz efeitos inter partes e não vinculantes.  
Após declarar a inconstitucionalidade de uma lei em controle difuso, o STF deverá comunicar essa decisão 
ao Senado e este poderá suspender a execução, no todo ou em parte, da lei viciada (art. 52, X): 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

 
A decisão do Senado de suspender a execução da lei seria discricionária. Caso ele resolva fazer isso, os 
efeitos da decisão de inconstitucionalidade do STF, que eram inter partes, passam a ser erga omnes. Assim, 
pela teoria tradicional a resolução do Senado ampliaria a eficácia do controle difuso realizado pelo 
Supremo. 
Dessa forma, pela teoria tradicional, a eficácia da decisão do STF que declarou, incidentalmente, a Lei 
estadual nº 3.579/2001 inconstitucional produziria efeitos inter partes e não vinculante. 
Ocorre que o STF decidiu abandonar a concepção tradicional e fez uma nova interpretação do art. 52, X, 
da CF/88. 
 
O que entendeu o STF? 
O STF decidiu que, mesmo se ele declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade de uma lei, essa 
decisão também terá efeito vinculante e erga omnes. 
A fim de evitar anomias e fragmentação da unidade, deve-se atribuir à decisão proferida em sede de 
controle incidental (difuso) a mesma eficácia da decisão tomada em sede de controle abstrato. 
O § 5º do art. 535 do CPC/2015 reforça esse tratamento uniforme: 

Art. 535.  A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, 
remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, 
impugnar a execução, podendo arguir: 
III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; 

 

§ 5º Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se também inexigível a 
obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei 
ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição 
Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso. 

 
O Min. Gilmar Mendes afirmou que é preciso fazer uma releitura do art. 52, X, da CF/88. Essa nova 
interpretação deve ser a seguinte: quando o STF declara uma lei inconstitucional, mesmo em sede de 
controle difuso, a decisão já tem efeito vinculante e erga omnes e o STF apenas comunica ao Senado com 
o objetivo de que a referida Casa Legislativa dê publicidade daquilo que foi decidido. 
 
Mutação constitucional 
O Min. Celso de Mello afirmou que o STF fez uma verdadeira mutação constitucional com o objetivo de 
expandir os poderes do Tribunal com relação à jurisdição constitucional.  
Assim, a nova intepretação do art. 52, X, da CF/88 é a de que o papel do Senado no controle de 
constitucionalidade é simplesmente o de, mediante publicação, divulgar a decisão do STF. A eficácia 
vinculante, contudo, já resulta da própria decisão da Corte.  
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Declaração de inconstitucionalidade da matéria (e não apenas do ato normativo) 
A Min. Cármen Lúcia afirmou que o STF está caminhando para uma inovação da jurisprudência, no sentido 
de não ser mais declarado inconstitucional cada ato normativo, mas a própria matéria que nele se contém.  
 
Preclusão consumativa da matéria 
Por fim, o Min. Edson Fachin concluiu que a declaração de inconstitucionalidade, ainda que incidental, 
opera uma preclusão consumativa da matéria. Isso evita que se caia numa dimensão semicircular 
progressiva e sem fim. 
 
Em suma, qual é a eficácia da decisão do STF que declara, incidentalmente, a inconstitucionalidade de 
uma lei? 

Concepção tradicional Concepção moderna (atual) 

Eficácia inter partes 
Efeitos não vinculantes 

Eficácia erga omnes 
Efeitos vinculantes 

 
Pode-se dizer que o STF passou a adotar a teoria da abstrativização do controle difuso? 
SIM. Apesar de essa nomenclatura não ter sido utilizada expressamente pelo STF no julgamento, o certo 
é que a Corte mudou seu antigo entendimento e passou a adotar a abstrativização do controle difuso. 
Em uma explicação bem simples, a teoria da abstrativização do controle difuso preconiza que, se o Plenário 
do STF decidir a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo, ainda que em 
controle difuso, essa decisão terá os mesmos efeitos do controle concentrado, ou seja, eficácia erga omnes 
e vinculante. 
Para essa corrente, o art. 52, X, da CF/88 sofreu uma mutação constitucional e, portanto, deve ser 
reinterpretado.  Dessa forma, o papel do Senado, atualmente, é apenas o de dar publicidade à decisão do 
STF. Em outras palavras, a decisão do STF, mesmo em controle difuso, já é dotada de efeitos erga omnes 
e o Senado apenas confere publicidade a isso. 
 
Pode-se dizer que o STF passou a adotar a teoria da transcendência dos motivos determinantes? 
NÃO. Segundo a teoria da transcendência dos motivos determinantes, além do dispositivo, os motivos 
determinantes (ratio decidendi) da decisão também seriam vinculantes. 
Com a decisão acima explicada, o STF chega mais próximo à teoria da transcendência dos motivos 
determinantes, mas não se pode afirmar categoricamente que esta passou a ser adotada pelo Tribunal. 
Penso que não seja uma posição segura para se adotar em provas, considerando que não houve afirmação 
expressa nesse sentido. 
 

 
 

SAÚDE 
O programa “Mais Médicos” é constitucional 

 

O programa “Mais Médicos”, instituído pela MP 691/2013, posteriormente convertida na Lei 
nº 12.871/2013, é constitucional.  

STF. Plenário. ADI 5035/DF e ADI 5037/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre 
de Moraes, julgados em 30/11/2017 (Info 886). 
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Programa άaŀƛǎ aŞŘƛŎƻǎέ 
Por meio da Medida Provisória 691/2013, depois convertida na Lei nº 12.871/2013, o Governo Federal 
instituiu o chamado programa “Mais Médicos”, com o objetivo, dentre outros, de diminuir a carência de 
médicos nas regiões mais distantes do país. 
Foram propostas duas ADIs contra o programa, tendo elas sido julgadas improcedentes. 
Vejamos um resumo do que foi decidido. 
 
Inconstitucionalidade formal da MP 
O STF entendeu que não havia nenhum vício formal na edição da MP que, posteriormente, foi convertida 
em lei. 
Cabe ao Presidente da República avaliar a conveniência e oportunidade da edição da medida. O STF até 
pode exercer controle das medidas provisórias e declará-las inconstitucionais por ausência de relevância 
e urgências, mas apenas de forma excepcional, em caso de manifesto abuso. 
No caso concreto, o STF entendeu que, diante da crise na saúde brasileira, estava configurada a situação 
de relevância e urgência a justificar a edição de medidas provisórias pelo Presidente da República. 
 
Matéria tratada na MP  
Na ADI alegava-se que a MP tratou sobre nacionalidade e cidadania, matérias que são vedadas pelo art. 
62, § 1º, I, “a”, da CF/88: 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
I – relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

 
Isso porque a MP (depois convertida em lei) trouxe regras sobre concessão de visto temporário para os 
médicos intercambistas estrangeiros. 
O STF não concordou com o argumento. Assuntos relacionados com visto temporário não podem ser 
enquadrados como “nacionalidade” e “cidadania”.  
 
Alegação de que os médicos exerceriam a medicina sem habilitação técnica e jurídica 
A Associação dos Médicos do Brasil (uma das autoras da ADI) afirmava que o programa promove “o 
exercício ilegal da medicina em solo brasileiro”, já que autoriza que “pessoas sem qualquer habilitação 
técnica e jurídica pratiquem atos médicos no Brasil”.  
Segundo a entidade, a saúde da população brasileira não pode ser prejudicada com a “entrega de uma 
prestação de serviços médicos de qualidade duvidosa”. Isso porque os arts. 13, 15 e 16 da Lei autorizam 
que médicos estrangeiros sejam recebidos no Brasil na modalidade de intercâmbio internacional e atuem 
sem revalidar o diploma e sem ter de provar que dominam a língua portuguesa. 
O STF rechaçou qualquer inconstitucionalidade.  
Para o Tribunal, a Lei do Mais Médicos não permitiu o “exercício ilegal da medicina” ao dispensar a 
revalidação do diploma estrangeiro do médico intercambista. O art. 5º, XIII, da CF/88 prevê a liberdade do 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer. A Constituição não determinou a obrigatoriedade de revalidação do diploma, não tendo 
havido, portanto, ofensa ao texto constitucional. 
Além disso, a previsão da dispensa da revalidação é uma situação excepcional para o médico 
intercambista, exclusivamente no âmbito das atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais 
Médicos. 
Vale ressaltar que em outros países também existe a prática da não revalidação, exatamente para 
possibilitar o atendimento a determinadas comunidades. 
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Língua portuguesa 
Em relação ao art. 15, § 1º, III, da Lei, a AMB aponta que a exigência de conhecimento em língua 
portuguesa é “propositalmente” feita de “forma genérica” para, “na prática, ignorar esse importante 
requisito e permitir que profissionais exerçam a medicina no território brasileiro sem ter o domínio 
necessário do idioma nacional”: 

Art. 15.  Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil: 
(...) 
III - o tutor acadêmico, docente médico que será responsável pela orientação acadêmica. 
§ 1º São condições para a participação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o 
Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde: 
(...) 
III - possuir conhecimento em língua portuguesa, regras de organização do SUS e protocolos e 
diretrizes clínicas no âmbito da Atenção Básica. 

 
O STF entendeu que o argumento da falta de domínio do idioma português pelos médicos não traz 
nenhuma violação direta ao texto constitucional, razão pela qual não conheceu da ação quanto a este 
ponto. 
 
Legislação trabalhista e concurso público 
A AMB afirma ainda que a Lei viola a legislação trabalhista e caracteriza “verdadeira escravidão disfarçada 
de intercâmbio”. A entidade destaca que a alegação de falta de médicos que queiram trabalhar no interior 
do país não pode servir de “subterfúgio para o descumprimento da legislação brasileira”. 
Na Inicial, a entidade criticou o fato de que o art. 17 da Lei permite que o médico intercambista atue no 
Brasil sem “vínculo empregatício de qualquer natureza”. 
Ao se referir aos médicos cubanos que vão atuar no país, a AMB disse não ser “crível que o Estado 
brasileiro, que é signatário de diversos tratados internacionais para a tutela dos direitos humanos, 
inclusive para a erradicação do trabalho escravo, admita a possibilidade de contratação de pessoas 
estrangeiras em situações precárias, inclusive de suspeita de retenção de parte dos recursos percebidos 
para posterior remessa para Cuba”. 
Para a entidade, haveria ainda burla ao princípio constitucional do concurso público, da moralidade e da 
impessoalidade. Para a autora, antes de implementar o projeto, o governo deveria ter oferecido, por meio 
de concurso público, as vagas existentes na área de saúde para os médicos que já atuam no Brasil. 
O STF refutou esses argumentos. 
O Programa Mais Médicos é baseado no binômio “ensino e serviço”. Assim, ao longo da especialização 
(estudo), há a obrigatoriedade da prestação de serviços supervisionada por médicos brasileiros. Em vez 
de se investir na especialização para depois auferir o retorno, o programa pensou em resolver isso fazendo 
a questão do ensino/serviço ao mesmo tempo.  
Em virtude disso, entendeu que a legislação agiu corretamente ao afirmar que não se trata de vínculo 
empregatício. É uma forma acadêmico-profissional que foi encontrada e que é utilizada também em 
outros países, muito semelhante ao que se faz ao médico ou dentista militar.  
Dessa forma, não há violação à regra do concurso público. O programa é um chamamento público. Além 
disso, ele prioriza o médico brasileiro e, somente na falta, permite a participação de médicos estrangeiros.  
No que concerne a Cuba, há um intermediário que realiza a escolha de médicos ou faz a implantação, mas 
não é uma diferenciação realizada pelo Brasil. Os médicos que se inscrevem sabem as condições da bolsa. 
A bolsa é oferecida a certas entidades e, no caso de Cuba, a entidade supervisora, ligada àquele governo, 
controla e fica com uma parcela. Entretanto, nada obriga o médico cubano a aceitar essa bolsa. 
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Em suma: 

O programa “Mais Médicos”, instituído pela MP 691/2013, posteriormente convertida na Lei nº 
12.871/2013, é constitucional. 
STF. Plenário. ADI 5035/DF e ADI 5037/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de 
Moraes, julgados em 30/11/2017 (Info 886). 

 

 
 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
O prazo de 1 ano previsto no art. 103-B, § 4º, V da CF/88 incide apenas  
para revisões de PADs, não se aplicando para atuação originária do CNJ 

 

A competência originária do CNJ para a apuração disciplinar, ao contrário da revisional, não 
se sujeita ao parâmetro temporal previsto no art. 10 3-B, § 4º, V da CF/88. 

STF. 2ª Turma. MS 34685 AgR/RR, rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 28/11/ 2017 (Info 886). 

 
Imagine a seguinte situação hipotética: 
Houve uma representação narrando irregularidades que teriam sido praticadas por um Desembargador 
no exercício das funções de juiz do TRE. 
A Corregedoria Geral Eleitoral do TSE arquivou sumariamente a representação, fato ocorrido em março 
de 2014. 
Em julho de 2016, o CNJ instaurou procedimento disciplinar para apurar a conduta do magistrado e, ao 
final, aplicou sanção contra o Desembargador. 
O condenado impetrou mandado de segurança alegando que o CNJ, ao instaurar o procedimento em julho 
de 2016, ou seja, mais de 1 ano após o arquivamento sumário pelo TSE, violou o art. 103-B, § 4º, V, da CF/88: 

Art. 103-B (...) 
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e 
do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que 
lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: 
(...) 
V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e membros de 
tribunais julgados há menos de um ano; 

 
O STF acolheu o argumento do impetrante? 
NÃO. O STF entendeu que não houve sequer a instauração de processo disciplinar pelo TSE, considerando 
que a representação foi sumariamente arquivada pela Corregedoria-Geral.  
Logo, a atuação do CNJ no presente caso não foi uma revisão de processo disciplinar. O CNJ atuou de 
forma originária, instaurando, pela primeira vez, o processo administrativo disciplinar para apurar os fatos. 
Assim, não se aplica o prazo do art. 103-B, § 4º, V, da CF/88, tendo em vista que este deve ficar restrito a 
hipóteses em que o CNJ revisa um processo administrativo realizado pelas instâncias correicionais 
inferiores. 
 
Em suma:  

A competência originária do CNJ para a apuração disciplinar, ao contrário da revisional, não se sujeita 
ao parâmetro temporal previsto no art. 103-B, § 4º, V da CF/88. 
STF. 2ª Turma. MS 34685 AgR/RR, rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 28/11/2017 (Info 886). 
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DIREITO AMBIENTAL 
 

AMIANTO 
É proibida, em todo o Brasil, a utilização de qualquer forma de amianto 

 

Importante!!! 

As leis estaduais que proíbem o uso do amianto são constitucionais.  

O art. 2º da Lei federal nº 9.055/95 , que autorizava a utilização da crisotila (espécie de 
amianto ), é inconstitucional.  

Houve a inconstitucionalidade superveniente (sob a óptica material) da Lei nº 9.055/95, por 
ofensa ao direito à saúde (art. 6º e 196, CF/88); ao dever estatal de r edução dos riscos 
inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança (art. 7º, inciso XXII, 
CF/88); e à proteção do meio ambiente (art. 225, CF/88).  

Com isso, é proibida a utilização de qualquer forma de amianto . 

STF. Plenário. ADI 3937/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, julgado em 
24/8/ 2017 (Info 874). 

STF. Plenário. ADI 3406/RJ e ADI 3470/RJ, Rel. Min. Rosa Weber, julgados em 29/11/2017 (Info 886). 

 
Amianto 
O amianto é uma substância muito utilizada na indústria, mas com alto grau de periculosidade à saúde 
dos trabalhadores e dos consumidores dos produtos que o contenham. 
Em nível federal, a utilização do amianto é tratada pela Lei nº 9.055/95. 
Esta Lei, em seu art. 1º, proibiu a extração, a produção, a industrialização, a utilização e a comercialização 
de todos os tipos de amianto, com exceção da crisotila, vedando, quanto a essa espécie, apenas a 
pulverização e a venda a granel de fibras em pó. 
O art. 2º, por sua vez, autorizou a extração, a industrialização, a utilização e a comercialização do 
asbesto/amianto da variedade crisotila (asbesto branco) na forma definida na lei. 
Desse modo, o art. 2º autorizou, de forma restrita, as atividades com uma das espécies de amianto. 
 
Lei estadual proibindo o amianto 
O Estado de São Paulo editou a Lei 12.687/2007 proibindo completamente o uso de produtos, materiais 
ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto no território estadual: 

Artigo 1º Fica proibido, a partir de 1º de janeiro de 2008, o uso, no Estado de São Paulo, de 
produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto. 

 
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI) ajuizou ADI contra esta previsão alegando 
que a lei estadual seria inconstitucional porque impôs uma restrição maior do que aquela que é prevista 
em lei federal e, portanto, ela teria invadido competência privativa da União para legislar sobre o tema. 
Em outras palavras, a CTNI afirmou: a lei federal permitiu o uso de amianto, desde que cumpridas algumas 
formalidades; já a lei estadual simplesmente proibiu; logo, a lei estadual foi além daquilo que ela poderia. 
Vale ressaltar que outras leis estaduais trouxeram proibições semelhantes como essa do Estado de SP. 
Foram os casos, por exemplo, dos Estados de Pernambuco, do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul. 
 
O que o STF decidiu? Esta lei foi declarada inconstitucional? 
NÃO. 
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As leis estaduais que proíbem o uso do amianto são constitucionais. 
O art. 2º da Lei federal nº 9.055/95 é inconstitucional. 
Com isso, é proibida, em todo o Brasil, a utilização de qualquer forma de amianto. 
STF. Plenário. ADI 3937/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, julgado em 
24/8/2017 (Info 874). 
STF. Plenário. ADI 3406/RJ e ADI 3470/RJ, Rel. Min. Rosa Weber, julgados em 29/11/2017 (Info 886). 

 
O tema é complexo e, por isso, vamos com calma. No início a explicação vai parecer um pouco 
contraditória, mas no final tudo se aclara. 
 
As leis estaduais que tratam sobre a proibição do amianto enquadram-se em qual assunto, para fins de 
repartição de competências? 
As leis estaduais que proíbem o uso do amianto são leis que versam sobre: 
• produção e consumo (art. 24, V, CF/88); 
• proteção do meio ambiente (art. 24, VI); e  
• proteção e defesa da saúde (art. 24, XII, CF/88). 
 
Dessa forma, são leis que tratam sobre assuntos de competência concorrente. 
No âmbito da competência concorrente, a União deverá editar as normas gerais sobre os assuntos 
previstos no art. 24. 
Os Estados-membros e DF, por sua vez, possuem a competência para suplementar as normais gerais. Isso 
significa que os Estados-membros/DF podem complementar a legislação federal editada pela União. Vale 
ressaltar que as normas estaduais não podem contrariar as normas gerais elaboradas pela União. 
Somente na hipótese de inexistência de lei federal é que os Estados exercerão a competência legislativa 
plena (art. 24, § 3º, CF/88). 
Os Municípios, apesar de não estarem previstos no art. 24, também poderão atuar nas matérias ali 
elencadas desde que para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal ou 
estadual no que couber (art. 30, I e II, CF/88). 
A Constituição de 1988, ao repartir as competências entre os entes federativos, utilizou como critério o 
princípio da predominância do interesse. Foram atribuídas à União as matérias e circunstâncias de 
interesse geral, aos estados-membro, as de interesse regional, e aos municípios as de interesse local. 
A União, ao editar as normas gerais, não poderá esgotar toda a disciplina normativa, ou seja, tratar de 
todos os aspectos daquele assunto a ponto de fazer com que o Estado-membro fique sem competências. 
Da mesma forma, não se pode admitir que a legislação estadual invada a competência da União e discipline 
a matéria de forma contrária à norma geral federal. 
A inobservância dos limites constitucionais impostos ao exercício da competência concorrente, ou seja, a 
invasão do campo de atuação alheio, implica a inconstitucionalidade formal da lei, seja ela federal, 
estadual ou municipal. 
 
Se uma lei estadual ou municipal, ao tratar de algum assunto de competência concorrente, violar as 
normas gerais estabelecidas pela União, neste caso, esta lei estadual/municipal será considerada ilegal 
(por violar a lei federal) ou inconstitucional? Qual é o vício nesta hipótese? 
O vício será de inconstitucionalidade. Esta lei estadual ou municipal será inconstitucional. 
“A norma estadual ou municipal é inválida não pelo fato de contrariar materialmente a lei nacional, mas 
por, ao assim proceder, atuar fora de sua competência constitucional de suplementar (complementar) as 
linhas gerais definidas pela União.” (Min. Dias Toffoli, na ADI 3937/SP). 
“A edição, por determinado Estado-membro, de lei que contrarie, frontalmente, critérios mínimos 
legitimamente veiculados, em sede de normas gerais, pela União Federal ofende, de modo direto, o texto 
da Carta Política” (Min. Celso de Mello, na ADI 2.903/PB). 
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No âmbito da competência concorrente, uma lei estadual que esteja suplementando a lei federal poderá 
estabelecer um tratamento mais restritivo (rigoroso) do que aquele que foi imposto pelas normais gerais 
da União? Ex: a União edita uma lei prevendo as normas gerais sobre controle da poluição (art. 24, VI); 
o Estado-membro poderá publicar uma lei suplementando as normais gerais com tratamento ainda mais 
gravoso ao poluidor? 
Depende. As normas suplementares podem ser mais restritivas que as normas gerais federais. Os 
Municípios e Estados-membros podem ampliar a proteção, estabelecendo novas restrições e condições 
ao exercício da atividade, bem como regras de segurança e fiscalização mais exigentes, desde que não 
sejam incompatíveis com a norma geral. O que se deve observar, portanto, caso a caso, é se as normas 
gerais editadas pela União dão margem (liberdade) para que os Municípios e Estados-membros possam 
prever um tratamento mais rigoroso. 
Uma coisa, no entanto, é certa: os Municípios e Estados-membros não têm competência legislativa para 
proibir uma atividade que foi expressamente autorizada pela norma geral da União.  
Ex: leis estaduais do Estado do Paraná proibiram o plantio e a comercialização de substâncias contendo 
organismos geneticamente modificados em seu território. Ocorre que as normas gerais fixadas pela União 
(Lei Federal nº 11.105/05 - Lei da Biossegurança) permitem atividades envolvendo tais organismos, desde 
que cumpridas determinadas regras de segurança e fiscalização. Em virtude disso, tais leis estaduais foram 
declaradas inconstitucionais pelo STF (ADI 3.035/PR e ADI 3.645/PR). 
 
Vimos, no início da explicação, que o art. 2º da Lei Federal nº 9.055/95 autorizou, de forma restrita, as 
atividades com uma das espécies de amianto. A Lei do Estado de SP (ou de outros Estados) poderia, em 
tese, ter proibido completamente o uso de todas as formas de amianto? 
NÃO. Se a lei federal admite, ainda que de modo restrito, o uso do amianto, isso significa que a lei estadual 
ou municipal não poderia proibi-lo totalmente. Ao agir assim, a lei estadual contrariou a norma geral fixada 
pela União.  
Repare que a Lei estadual simplesmente anulou todos os efeitos do art. 2º da Lei Federal nº 9.055/95 no 
Estado de SP. O art. 2º dizia: pode ser utilizado o amianto, desde que cumpridas as exigências. Aí veio a lei 
estadual e afirmou: não pode usar nunca. 
Devemos lembrar que a lei estadual é para suplementar a norma geral e não para contrariá-la ou substitui-la. 
Assim, em tese, a Lei do Estado de SP deveria ser declarada inconstitucional pelo STF por ter invadido a 
competência da União. 
 
Apesar disso, a Lei estadual não foi declarada inconstitucional. Por quê? 
Porque o STF considerou que o art. 2º da Lei nº 9.055/95 não é, atualmente, compatível com a CF/88. 
Nos dias atuais, existe um consenso científico dos órgãos nacionais e internacionais de proteção à saúde 
geral e saúde do trabalhador no sentido de que a crisotila (espécie de amianto permitida pelo art. 2º da 
Lei nº 9.055/95) é altamente cancerígena, não se podendo falar que exista a possibilidade de seu uso 
seguro. 
 
Saúde pública 
Todas as modalidades do amianto são classificadas pela Agência Internacional para a Pesquisa sobre o 
Câncer (IARC), da Organização Mundial da Saúde (OMS), como comprovadamente carcinogênicas para os 
seres humanos. 
De acordo com a OMS, não há possibilidade de uso seguro da fibra, pois não há níveis de utilização nos 
quais o risco de câncer esteja ausente, e a única forma eficaz para eliminar as doenças relacionadas com 
essas fibras minerais é o abandono da utilização de todas as espécies de amianto. 
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No Brasil, de acordo com o Ministério da Saúde, o amianto é responsável por 1/3 (um terço) dos casos de 
cânceres ocupacionais e 80% das pessoas morrem em um ano após o diagnóstico. Trata-se, portanto, de 
grave problema de saúde pública. 
 
Sistema previdenciário 
O trabalhador exposto ao amianto se aposenta mais cedo, como consequência da sua situação de 
morbidade acelerada, além do alto percentual de requerimento de auxílio-doença e aposentadoria por 
invalidez em razão de moléstias relacionadas ao amianto. Essa situação de morbidade acelerada e de alto 
grau de incapacidade onera sobremaneira o sistema previdenciário. 
 
Meio ambiente 
O uso de amianto também provoca riscos ao meio ambiente. 
As características do amianto e a forma como ele se comporta na natureza elevam o risco de 
contaminação. 
Trata-se de uma substância que não é biodegradável, ou seja, não existe nenhum micro-organismo que 
tenha condição de quebrar, de destruir, de transformar essa fibra de alguma forma. 
Dessa forma, ele permanece assim no meio ambiente, sem que exista qualquer possibilidade de esse 
material ser incorporado a alguma estrutura orgânica. 
 
Convenção 162-OIT 
Vale ressaltar que a Convenção nº 162 da Organização Internacional do Trabalho, de junho de 1986 – 
internalizada pelo Brasil mediante o Decreto nº 126/91, determina, em seu artigo 10, a substituição do 
amianto por material menos danoso ou mesmo seu efetivo banimento, sempre que isso se revelar 
necessário e for tecnicamente viável. 
Observa-se, assim, que o Brasil assumiu o compromisso internacional de revisar sua legislação e de 
substituir, quando tecnicamente viável, a utilização do amianto crisotila. 
Destaca-se que a Comissão das Comunidades Europeias, em 1999, proibiu o uso remanescente do amianto 
crisotila, passando a vigorar a proibição a partir de janeiro de 2005 (Anexo I à Diretriz 769/69 EEC). 
Na atualidade, mais de 66 países já baniram o uso de qualquer espécie de amianto. 
 
Materiais alternativos 
Quando a Lei nº 9.055/95 foi editada, o Brasil não dispunha de produto qualificado para substituir o 
amianto crisotila. No entanto, hoje já existem materiais alternativos. 
O PVA, por exemplo, passou a ser produzido no Brasil a partir de matéria-prima nacional, o fio de 
polipropileno, possibilitando a substituição da crisotila. 
Ressalte-se que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e o Ministério da Saúde já 
recomendaram a substituição do amianto pelas fibras de poliálcool vinílico (PVA) ou de polipropileno (PP). 
 
Antigamente, o art. 2º da Lei nº 9.055/95 era considerado constitucional? 
SIM. Havia precedentes do STF afirmando que esse dispositivo era constitucional. A Corte, contudo, agora 
mudou de entendimento. 
Dessa forma, pode-se dizer que o art. 2º da Lei federal nº 9.055/1995 passou por um processo de 
inconstitucionalização e, no momento atual, não mais se compatibiliza com a Constituição de 1988. 
Algumas vezes pode acontecer de uma lei que antes era reconhecida como constitucional agora ser 
considerada incompatível com a Constituição. Esse fenômeno pode ocorrer, basicamente, por duas 
razões: 
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Razões pelas quais pode ocorrer o processo de inconstitucionalização de uma lei ou ato normativo 

1) em virtude da mudança no parâmetro de 
controle (mudança na CF).  
Isso pode acontecer de dois modos: 
1.1) pela alteração formal do texto constitucional 
(houve uma emenda constitucional e a lei antiga 
tornou-se incompatível com a nova redação);  
1.2) pela alteração no sentido da norma 
constitucional, ou seja, mudança na forma como a 
CF é interpretada. Neste caso, tem-se aquilo que 
se chama de “mutação constitucional”. 

2) por força de alterações nas relações fáticas 
subjacentes à norma jurídica, ou seja, mudanças 
no cenário jurídico, político, econômico ou social 
do país. 
Interpretação do STF a respeito do § 3º do art. 20 
da Lei nº 8.742/93 (Rcl 4374/PE, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 18/4/2013. Info 702). 

 
A Lei nº 9.055/95 passou por um processo de inconstitucionalização em razão da alteração no substrato 
fático do presente caso (hipótese 2 do quadro acima). Isso porque antigamente havia menos informações 
acerca dos riscos do amianto do que existem atualmente, o que reforça a necessidade do banimento de 
sua utilização. 
Antes, falava-se na possibilidade do uso controlado da crisotila (espécie de amianto permitida pelo art. 2º 
da Lei nº 9.055/95). Atualmente, contudo, o que se observa é um consenso em torno da natureza 
altamente cancerígena do mineral e da inviabilidade de seu uso de forma efetivamente segura, sendo esse 
o entendimento oficial dos órgãos nacionais e internacionais que detêm autoridade no tema da saúde em 
geral e da saúde do trabalhador. 
A caracterização do que é seguro ou não à saúde depende do avanço do conhecimento científico acerca 
da questão. 
Enfim, se em 1995, tolerava-se, sob certas circunstâncias e condições, a utilização da crisotila, especialmente 
em razão da inexistência naquele momento de substitutivos, atualmente, o consenso científico é no sentido 
da impossibilidade técnica do uso seguro da crisotila e da existência de substitutivo idôneo. 
 
Espera um pouco. A ADI havia sido proposta contra a Lei do Estado de SP. O STF julgou a ADI 
improcedente e afirmou que a lei paulista é constitucional. Ao mesmo tempo, o Supremo declarou que 
a Lei Federal nº 9.055/95, que nem estava sendo impugnada, é inconstitucional. Isso é possível? 
SIM. Embora a Lei federal nº 9.055/95 não estivesse impugnada na ADI, a causa de pedir nas ações de 
controle concentrado é aberta e “o STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade 
formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, 
incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão” (Rcl 4374/PE, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
DJe de 4/9/13). 
 
Em resumo: 
O art. 2º da Lei federal nº 9.055/95 passou por um processo de inconstitucionalização e, no momento 
atual, não mais se compatibiliza com a Constituição de 1988, razão pela qual os Estados passaram a ter 
competência legislativa plena sobre a matéria até que sobrevenha eventual nova legislação federal, nos 
termos do art. 24, §§ 3º e 4º, da CF/88. 
Houve a inconstitucionalidade superveniente (sob a óptica material) da Lei Federal nº 9.055/95, por 
ofensa:  
• ao direito à saúde (art. 6º e 196, CF/88);  
• ao dever estatal de redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança (art. 7º, inciso XXII, CF/88); e 
• à proteção do meio ambiente (art. 225, CF/88). 
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A decisão que declarou o art. 2º da Lei nº 9.055/95 inconstitucional possui eficácia vinculante e erga omnes? 
SIM. Em um julgamento posterior ao da lei do Estado de São Paulo, o STF analisou a Lei 3.579/2001 (do 
Estado do Rio de Janeiro), que proíbe a extração do asbesto/amianto em todo o território daquela unidade 
da Federação e prevê a substituição progressiva da produção e da comercialização de produtos que o 
contenham.  
Assim como já havia feito com a Lei de SP, o STF declarou a lei do RJ constitucional, ou seja, é válido que 
lei estadual proíba o uso de amianto. Além disso, o STF declarou, incidentalmente, institucional o art. 2º 
da Lei Federal nº 9.055/95. Pela lição tradicional dos livros de Direito Constitucional, esta parte do acórdão 
não deveria possuir eficácia vinculante e efeitos erga omnes. Isso porque a constitucionalidade do art. 2º 
da Lei Federal nº 9.055/95 não era o objeto principal da ADI. Era só um argumento (causa de pedir). 
O STF, contudo, inovando em relação à posição clássica, decidiu que a declaração de inconstitucionalidade 
do art. 2º da Lei Federal nº 9.055/95 deveria ter efeito vinculante e erga omnes. 
Vale ressaltar, no entanto, que, posteriormente ao resultado, a Min. Relatora Rosa Weber, 
monocraticamente, “decidiu suspender, em parte, os efeitos da decisão, apenas no ponto em que se 
atribuiu eficácia erga omnes à declaração de inconstitucionalidade do art. 2º da Lei nº 9.055/1995, até a 
publicação do acórdão respetivo e fluência do prazo para oposição dos aventados embargos de 
declaração”. A razão dessa suspensão está no fato de que foi requerida a modulação dos efeitos da 
decisão, o que ainda será apreciado pelo Plenário do STF. 
 
Um último esclarecimento: 
No voto do Min. Dias Toffoli (ADI 3937/SP), mencionou-se que houve a inconstitucionalidade 
superveniente da Lei Federal nº 9.055/95.  
A utilização dessa expressão sempre gera uma certa dúvida em muitos leitores. Isso porque a maioria das 
pessoas conhece a concepção “tradicional” do que seja “inconstitucionalidade superveniente” e pensa 
que ela é proibida. No entanto, essa expressão possui dois sentidos. Entenda: 
 

INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE 

Acepção tradicional (entrada em vigor de uma 
nova CF e leis anteriores incompatíveis) 

Acepção moderna (lei que sofreu um  
processo de inconstitucionalização) 

Significa que a lei ou ato normativo impugnado por 
meio de ADI deve ser posterior ao texto da CF/88 
invocado como parâmetro. 
Assim, se a lei ou ato normativo for anterior à 
CF/88 e com ela incompatível, não se pode dizer 
que há uma inconstitucionalidade. Nesse caso, o 
que existe é a não-recepção da lei pela 
Constituição atual. 
Logo, nesse sentido, afirma-se que não existe no 
Brasil inconstitucionalidade superveniente para se 
explicar que a lei anterior à 1988 e que seja 
contrária à atual CF não pode taxada como 
“inconstitucional”.  

Significa que uma lei ou ato normativo que foi 
considerado constitucional pelo STF pode, com o 
tempo e as mudanças verificadas no cenário 
jurídico, político, econômico e social do país, 
tornar-se inconstitucional em um novo exame do 
tema. 
Assim, inconstitucionalidade superveniente, nesse 
sentido, ocorre quando a lei (ou ato normativo) 
torna-se inconstitucional com o passar do tempo e 
as mudanças ocorridas na sociedade. 
Não há aqui uma sucessão de Constituições. A lei 
era harmônica com a atual CF e, com o tempo, 
torna-se incompatível com o mesmo Texto 
Constitucional. 

Não é admitida no Brasil. É admitida no Brasil. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

SERVIDORES PÚBLICOS 
Decisão que concede a gratificação de 13,23% viola a SV 37 

 

A decisão judicial que concede a servidor público a gratificação de 13, 23% prevista na Lei nº 
10.698/2003 afronta a súmula vinculante 37, mesmo que o julgador fundamente sua decisão 
no art. 37, X, da CF/88 e no art. 6º da Lei nº 13.317/2016.  

Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de 
servidores públicos sob o fundamento de isonomia.  

STF. 1ª Turma. Rcl 25927 AgR/SE e Rcl 24965 AgR/SE, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. 
Alexandre de Moraes, julgados em 31/10/2017 (Info 884). 

STF. 1ª Turma. Rcl 24965 AgR/SE, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 28/11/ 2017 (Info 886). 

 
Imagine a seguinte situação hipotética: 
João, servidor público federal do Poder Judiciário, ajuizou ação contra a União alegando que a Lei nº 
10.698/2003 concedeu reajuste de 13,23% para diversos servidores, mas ele não foi incluído. 
Afirma que essa Lei nº 10.698/2003 foi uma forma encontrada pela União de fazer, de modo dissimulado, 
a revisão geral anual prevista no art. 37, X, da CF/88, mas sem incluir os servidores do Judiciário. Logo, 
teria havido violação ao art. 37, X por ter sido concedida uma revisão geral anual com índices 
diferenciados. Veja o que diz a CF/88: 

Art. 37 (...)  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

  
O juiz e o Tribunal julgaram procedente o pedido de João. O argumento invocado na decisão foi o art. 37, 
X, da CF/88 e o art. 6º da Lei nº 13.317/2016: 

Art. 6º A vantagem pecuniária individual, instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003, e outras 
parcelas que tenham por origem a citada vantagem concedidas por decisão administrativa ou judicial, 
ainda que decorrente de sentença transitada ou não em julgado, incidentes sobre os cargos efetivos e em 
comissão de que trata esta Lei, ficam absorvidas a partir da implementação dos novos valores constantes 
dos Anexos I e III desta Lei. 

 
A União não se conformou e ajuizou reclamação ao STF alegando que a decisão viola a SV 37: 

Súmula vinculante 37-STF: Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, aumentar 
vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 

 
João refutou os argumentos da União alegando que o Tribunal não concedeu os 13,23% com fundamento 
na isonomia. 
 
O que decidiu o STF? 
O STF julgou procedente a reclamação. 
Para o Supremo, o objetivo do juiz e do Tribunal, ao fundamentar a decisão com base no art. 37, X, da 
CF/88 e no art. 6º da Lei nº 13.317/2016, foi apenas o de tentar afastar a incidência da SV 37. No entanto, 
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o raciocínio adotado pelo Tribunal, em última análise, é fundamentado na igualdade, razão pela qual se 
aplica a proibição da súmula vinculante. 
 
Em suma: 

A decisão judicial que concede a servidor público a gratificação de 13,23% prevista na Lei nº 10.698/2003 
afronta a súmula vinculante 37, mesmo que o julgador fundamente sua decisão no art. 37, X, da CF/88 
e no art. 6º da Lei nº 13.317/2016. 
STF. 1ª Turma. Rcl 25927 AgR/SE e Rcl 24965 AgR/SE, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. 
Alexandre de Moraes, julgados em 31/10/2017 (Info 884). 
STF. 1ª Turma. Rcl 24965 AgR/SE, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 28/11/2017 (Info 886). 

 

 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Não cabem embargos de declaração contra decisão de presidente do tribunal  

que não admite recurso extraordinário 
 

Importante!!! 

Não cabem embargos de declaração contra a decisão de presidente do tribunal que não admite 
recurso extraordinário.  

Por serem incabíveis, caso a parte oponha os embargos, estes não irão suspender ou 
interromper o prazo para a interposição do agravo do art. 1.042 do CPC/2015.  

Como consequência, a parte perderá o prazo para o agravo.  

Nas palavras do STF: os embargos de declaração opostos contra a decisão de presidente do 
tribunal que não admite recurso extraordinário não suspendem ou interrompem o prazo para 
interposição de agravo, por serem incabívei s. 

STF. 1ª Turma. ARE 688776 ED/RS e ARE 685997 ED/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, julgados em 
28/11/ 2017 (Info 886). 

 
Interposição de recurso extraordinário 
A parte que deseja interpor um Recurso Extraordinário (RE) deve protocolizar este recurso no juízo a quo 
(recorrido) e não diretamente no juízo ad quem (STF). 
Ex: TJDFT profere acórdão, por unanimidade, em apelação, afirmando que é inconstitucional a união 
poligâmica pretendida por “A”, “B” e “C”. Nesta hipótese, as partes poderão interpor recurso 
extraordinário contra esta decisão, a ser julgado pelo STF, com base no art. 102, III, “a”, da CF/88.  
O RE deverá ser protocolizado no próprio TJDFT. O recorrido será intimado para apresentar suas 
contrarrazões.  
Após, o Presidente do Tribunal (ou Vice-Presidente, a depender do regimento interno), em decisão 
monocrática, irá fazer um juízo de admissibilidade do recurso.  
• Se o juízo de admissibilidade for positivo, significa que o Presidente do Tribunal entendeu que os 
pressupostos do RE estavam preenchidos e, então, remeterá o recurso para o STF. 
• Se o juízo de admissibilidade for negativo, significa que o Presidente do Tribunal entendeu que algum 
pressuposto do RE não estava presente e, então, ele não admite o recurso. 
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O que a parte pode fazer caso o Presidente do Tribunal não admita o recurso extraordinário? Qual é o 
recurso cabível contra essa decisão? 
Agravo.  
Mas qual agravo? 
1) Se a inadmissão do Presidente do Tribunal de origem foi com base no inciso I do art. 1.030 do CPC: cabe 
agravo interno, que será julgado pelo próprio Tribunal de origem. 
2) Se a inadmissão foi com fundamento no inciso V do art. 1.030: cabe "agravo em recurso especial e 
extraordinário", recurso previsto no art. 1.042 do CPC/2015. 
 
A parte poderá opor embargos de declaração contra a decisão do Presidente do Tribunal que não admite 
recurso extraordinário?  
NÃO. O STF entende que são incabíveis embargos de declaração contra decisão do Presidente do Tribunal 
de origem que não admite recurso extraordinário. 
 
Sabe qual é a gravidade disso? 
A parte terá perdido o prazo para interpor o agravo. 
 
Mas os embargos de declaração não interrompem o prazo para a interposição dos demais recursos? 
Em regra, sim. Mas neste caso a jurisprudência do STF afirma que não considerando o fato de que os 
embargos de declaração são manifestamente incabíveis. Vamos entender com um exemplo: 
- Em 02/02/2017, o Presidente do TJ não admitiu o recurso extraordinário interposto por João. 
- João, em vez de interpor logo o agravo, resolveu opor embargos de declaração contra essa decisão 
monocrática do Presidente do Tribunal alegando que havia uma omissão, por exemplo. Esses embargos 
foram opostos em 07/02/2017. 
- O que acontecerá: o Presidente do TJ não irá conhecer dos embargos alegando que eles são incabíveis. 
Suponhamos que essa decisão foi proferida em 04/04/2017. 
- João foi intimado, e agora sim interpôs agravo para tentar reverter a decisão e fazer com que o recurso 
extraordinário seja conhecido. Ele interpôs o agravo em 05/04/2017. 
- O agravo não será conhecido por intempestividade. 
- João argumentará que, quando opôs os embargos de declaração, o seu prazo recursal para o agravo foi 
interrompido e que recomeçou a contar quando ele foi intimado da decisão dos embargos. 
- Ocorre que esse argumento não é aceito pela jurisprudência. 
- Para o STF, a oposição de embargos de declaração contra a decisão do Presidente do Tribunal de origem 
que não admitiu o recurso extraordinário, por ser incabível, não suspende ou interrompe o prazo para a 
interposição do agravo. 
- Isso significa que o processo transitou em julgado e que o mérito do RE não será apreciado pelo STF. 
 
Na prática, essa é uma “armadilha” que muitos advogados infelizmente acabam se envolvendo. Isso 
porque existe uma ideia de que cabem embargos de declaração contra toda e qualquer decisão. Na 
verdade, a própria redação do CPC fala isso. Veja: 

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: 
(...) 

 
Contudo, a situação acima explicada (decisão que não admite recurso extraordinário) é uma exceção à 
regra. 
 
Em suma:  

Não cabem embargos de declaração contra a decisão de presidente do tribunal que não admite recurso 
extraordinário. 
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Por serem incabíveis, caso a parte oponha os embargos, estes não irão suspender ou interromper o 
prazo para a interposição do agravo. 
Como consequência, a parte perderá o prazo para o agravo. 
Nas palavras do STF: os embargos de declaração opostos contra a decisão de presidente do tribunal que 
não admite recurso extraordinário não suspendem ou interrompem o prazo para interposição de 
agravo, por serem incabíveis. 
STF. 1ª Turma. ARE 688776 ED/RS e ARE 685997 ED/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, julgados em 28/11/2017 
(Info 886). 

 
E o STJ? 
O STJ tem um entendimento parecido: 
• Em regra: não cabem embargos de declaração contra a decisão de presidente do tribunal que não admite 
recurso especial. 
• Exceção: é possível a interposição dos embargos se a decisão do presidente do tribunal de origem for 
tão genérica, que não permita sequer a interposição do agravo. Trata-se, contudo, de um risco muito 
grande a ser enfrentado pelo advogado. 
 

(...) 1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que o agravo em recurso especial é o único recurso 
cabível contra decisão que nega seguimento a recurso especial. Assim, a oposição de embargos de 
declaração não interrompe o prazo para a interposição de ARESP. 
Precedentes. 
2. Excepcionalmente, nos casos em que a decisão for proferida de forma bem genérica, que não permita 
sequer a interposição do agravo, caberá embargos. (...) 
STJ. 4ª Turma. AgInt no AREsp 1143127/RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 28/11/2017.  

 

 
 

EXERCÍCIOS 
 
Julgue os itens a seguir: 
1) A competência originária do CNJ para a apuração disciplinar, ao contrário da revisional, não se sujeita ao 

parâmetro temporal previsto no art. 103-B, § 4º, V da CF/88. (    ) 
2) Cabem embargos de declaração contra a decisão de presidente do tribunal que não admite recurso 

extraordinário. (    ) 
 
Gabarito 

1. C 2. E 
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JULGADO NÃO COMENTADO 
 

DIREITO PENAL - PRESCRIÇÃO 
Cômputo do tempo de prisão provisória e reconhecimento da prescrição da pretensão executória 
A Primeira Turma rejeitou os embargos de declaração por entender ausentes as hipóteses autorizadoras de 
seu cabimento e julgou prejudicado o “habeas corpus”, tendo em vista a superveniência de decisão de Vara 
Federal Criminal, que reconheceu a prescrição da pretensão executória do Estado (vide Informativo 854). 
Na espécie, os embargantes alegaram que estiveram presos provisoriamente pelo período de 3 meses e 13 
dias e que a detração desse período, nos termos do art. 42 do Código Penal (CP), implicaria a redução da 
pena imposta para 3 anos, 11 meses e 18 dias. Argumentaram que, feita a detração do período de prisão 
provisória, estaria caracterizada, no caso, a prescrição da pretensão executória, conforme preceituam os arts. 
109 e 110 do Código de Processo Penal (CPP). 
HC 122577 ED/RJ, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 28.11.2017. (HC-122577) 

 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
 

 

Sessões Ordinárias Extraordinárias Julgamentos Julgamentos por meio 
eletrônico* 

   Em curso  Finalizados  

Pleno 29.11.2017 30.11.2017 — 7 54 

1ª Turma 28.11.2017 — 1 50 189 

2ª Turma 28.11.2017 — 1 6 117 
 

* Emenda Regimental 51/2016-STF. Sessão virtual de 24 a 30 de novembro de 2017.  
 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
27 DE NOVEMBRO A 1º DE DEZEMBRO DE 2017 
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